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CNPJ: 88.821.079/0001-62 

Responsável: Priscila Rocha do Nascimento 

Telefone: (51) 2886 - 0634 

 Departamento: Turismo e Cultura 

 

 

Estudo Técnico Preliminar 

Aquisição de 40 (quarenta) guias de madeira de eucalipto, com dimensões aproximadas de 2,5 cm x 30 cm, 

destinadas à confecção de arquibancadas provisórias a serem instaladas no centro do município de Rio Pardo, no 

período de 12 a 17 de fevereiro de 2026, para atendimento das necessidades estruturais do Carnaval 2026. 

 

1. Descrição da necessidade 

Considerando a realização do Carnaval 2026 no município de Rio Pardo, no período de 12 a 17 de fevereiro de 2026, 

verifica-se a necessidade de instalação de arquibancadas provisórias no centro da cidade, com o objetivo de garantir 

segurança, conforto e melhor visibilidade ao público que prestigiará os desfiles e demais atividades carnavalescas. 

Para a confecção dessas arquibancadas, torna-se indispensável a aquisição de guias de madeira, do tipo eucalipto, com 

dimensões adequadas à estrutura planejada, assegurando resistência, estabilidade e conformidade com as normas de 

segurança aplicáveis a estruturas temporárias. 

Assim, faz-se necessária a aquisição de 40 guias de madeira medindo 2,5 cm x 30 cm, em madeira de eucalipto, para 

atender à demanda do evento. 

 

2. Requisitos da contratação 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 

Fornecimento de 40 guias de madeira de eucalipto; 

Dimensões: 2,5 cm de espessura x 30 cm de largura, comprimento conforme padrão comercial; 

Madeira de boa qualidade, seca ou tratada, sem rachaduras excessivas, empenamentos ou apodrecimento; 

Material adequado para uso estrutural em arquibancadas provisórias; 

Entrega dentro do prazo necessário para montagem das estruturas antes do início do evento; 

Atendimento às normas de segurança e às boas práticas de engenharia e carpintaria. 

 

3. Estimativa das quantidades 

 

 

Produto 

 

Quantidade 

Guias de madeira de eucalipto (2,5 cm de espessura x 30 cm 

de largura)  

40 

 

 

 

4. Levantamento de mercado 
 

Foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores locais e regionais de madeiras, considerando produtos 

similares disponíveis. 

 

Pontos Positivos: 
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 Ampla oferta de madeira de eucalipto no mercado regional; 

 

 Material com boa resistência mecânica e durabilidade; 

 

 Custo acessível em comparação a outras madeiras estruturais; 

 

 Facilidade de manuseio e adaptação para estruturas temporárias. 

 

Pontos Negativos: 

 

 Qualidade pode variar conforme o fornecedor; 

 

 Necessidade de verificação prévia quanto à umidade e tratamento da madeira; 

 

 Dependência de prazo de entrega, especialmente em períodos de alta demanda.  

 

5. Estimativa do preço da contratação 

 

Valor total estimado da contratação: R$ 1.920,00. 

 

 

6. Justificativa 

A aquisição das guias de madeira é essencial para a montagem das arquibancadas que servirão ao público durante o 

Carnaval 2026. Trata-se de um evento de grande porte, que atrai significativo número de pessoas ao centro do 

município, exigindo infraestrutura adequada para garantir segurança, organização e conforto aos participantes. 

A utilização de madeira de eucalipto se justifica por ser um material amplamente utilizado em estruturas temporárias, 

apresentando boa resistência, disponibilidade no mercado e custo-benefício favorável. A ausência desse material 

comprometeria a montagem das arquibancadas, impactando negativamente a organização do evento e a segurança dos 

espectadores. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público. 

 

7. Viabilidade da contratação 

 

A contratação é plenamente viável, considerando: 

 

Existência de diversos fornecedores aptos no mercado; 

Compatibilidade do valor estimado com os preços praticados; 

Disponibilidade orçamentária para atendimento da demanda; 

Simplicidade do objeto, sem necessidade de soluções técnicas complexas; 

Atendimento direto ao interesse público e à segurança do evento. 

Conclui-se, portanto, que a contratação é necessária, viável e recomendada, atendendo aos princípios da legalidade, 

economicidade e eficiência da administração pública.  

 

8. Responsáveis 

 

Criado por Priscila Rocha do Nascimento 


